
ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO ESPECIAL DA COMISSÃO AVALIADORA DOS PROJETOS DA LEI PAULO GUSTAVO (Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022) NO MUNICÍPIO DE RODEIRO.
[bookmark: _GoBack]Aos trinta e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três, reuniu-se a Comissão Avaliadora dos Projetos da Lei Paulo Gustavo de Rodeiro, na Secretaria de Educação Municipal de Rodeiro, localizada na Rua Sebastião Contin n.º 286, na cidade de Rodeiro-MG, em sessão ordinária às 15:20 horas, de forma presencial, COMISSÃO AVALIADORA DOS PROJETOS DA LEI PAULO GUSTAVO formada por: Fábio Rogério Fernandes Paiva, Patrícia de Fátima Teixeira Santos e Viviane Silva Gonçalves de Jesus. Pauta da reunião: 1- Encerramento do prazo de recebimento dos projetos e redistribuição dos recursos remanescentes dos editais de fomento a cultura ampla e ações áudio visuais. Conforme previsto nos editais o prazo de apresentação dos projetos foi na presente data até as 15:00. Mediante aos projetos recebidos, esta comissão aprova o prazo de finalização do período de inscrição conforme previsto no edital, haja visto que o prazo e a visibilidade do chamamento público foram conforme a amplitude necessária para conhecimento dos possíveis interessados. Passando para a próxima pauta da reunião que é a redistribuição dos recursos mediante o saldo remanescente por conta de ausência de inscritos nas modalidades e/ou vagas disponibilizadas inicialmente. Valendo destacar que essa medida é prevista em edital conforme descreve nos artigos a seguir mencionados: 2.2 O montante de recursos financeiros poderá ser remanejado e alterado entre as categorias, ou ainda, no valor total deste edital, conforme a demanda local, devendo as alterações serem informadas no relatório final a ser enviado ao Governo Federal. 2.3 Havendo saldo financeiro não utilizado neste edital, o mesmo poderá ser redistribuído entre os contemplados, segundo a avaliação e deliberação do Departamento de Patrimônio Cultural e Turismo Municipal de Cultura e Turismo. Posto em votação e discussão, a Comissão Avaliadora dos Projetos da Lei Paulo Gustavo de Rodeiro aprova a redistribuição dos recursos para os inscritos e a criação de uma nova vaga para o edital de ação áudio visual na Modalidade de Projetos Audiovisuais, pois foram recebidos dois projetos que atendem as especificações do presente edital e não houveram inscritos na modalidade B - Apoio Sala de Cinema ou Cinema na Praça, e nem na modalidade Oficina de Formação, resultando em um saldo remanescente disponível de R$ 15.444,00 (quinze mil quatrocentos e quarenta e quatro reais). Posto em votação pela comissão, a mesma votou favorável a redistribuição dos recursos remanescentes e a contemplação dos dois projetos apresentados, haja visto que ambos se enquadram nas especificações do presente edital. Os recursos serão distribuídos na modalidade A Projeto Audiovisual para cada um, sendo um projeto de documentário e um projeto de ficção. Com a redistribuição cada projeto será contemplado com o valor de R$ 31.442,00 (trinta e mil quatrocentos e quarenta e dois reais). Os projetos apresentados no Edital Audiovisual na Modalidade A - Projeto Audiovisual, Ficção ou Documentário foram propostos por: Gabriel Inácio Juste e Rhuan Gonçalves Ramos e cumprem as especificações e atende a necessidade cultural do município. Uma situação similar aconteceu com o edital de Fomento a cultura ampla, neste edital foram propostos os seguintes projetos até a presente data: na Modalidade A Música: foi apresentando um projeto proposto por Jamile Marins Santos Mendonça, na modalidade B - Dança não houve inscrições, na Modalidade C Feira de Cultura Mineira o projeto foi apresentado por: Madalena Palmas de Oliveira, na Modalidade D Capoeira os projetos foram apresentados dois projetos por: Alfredo Luiz Braga Ferreira e Patrícia Cristina Felisberto. Por conta da não adesão a uma vaga na modalidade A – Música e três vagas na modalidade B – Dança, tivemos um saldo remanescente de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais) que colocado em análise, esta comissão aprovou a distribuição do saldo remanescente para os quatro projetos inscritos no edital de fomento a cultura ampla. A redistribuição dos recursos remanescentes acrescidos do previsto em edital ficará firmado da seguinte forma: 01 projeto Modalidade A- Música R$ 4.750,00; 01 projeto Modalidade C – Festival de Cultura Ampla Tradicional Mineira R$ 14.880,00; 02 projetos Modalidade D Capoeira R$ 3.050,00 (cada projeto). Feita a redistribuição dos recursos, considerando o previsto no edital, a comissão votou favorável a redistribuição do edital de fomento a cultura ampla. Por fim, vale ressaltar os critérios estabelecidos para aprovação dos projetos foram os seguintes: qualidade e relevância artística e cultural do projeto, potencial de impacto cultural, econômico e formação de público, histórico de realizações do proponente, compatibilidade orçamentária, viabilidade e adequação do cronograma. Nada mais havendo a relatar foi por mim Fábio Rogério Fernandes Paiva, lavrada a seguinte ata e aprovada pelos demais membros. Rodeiro dia 31 de outubro de 2023.

